
Muni+ípio de Mercedes
E$tado do Paraná

PAkECER JURÍDICO CONCLUSIVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório N.' 05d/2026.

Pregão Eletrônico N.' 022/2026.

Interessado: Secretaria de Vjação, Obras e Serviços Urbanos; do Município de Mercedes-PR.

Assunto: Solicitação para r+alização de sucinta análise e elaboração de Parecer Jurídico

Co„,1.,iv, ,m p„„dim,„tb Ii,it,tó,i, „,Ii„,d. „, m.d,lid,d, d, '’PI'egão Eletrônico ”,

com o critério de julgame4to “ Maior Desconto ”, destinado a “Locação de caminhão

b„„,t„„t, p,„a , „,,h,„,ã& d, t,„„p,„t„ di~e„s,s, , f„m d, „tender as necessidades da

Sec„et,ria d, Viação, Ob,4 e se„„i,,os Urbanos do Mb,rücípio de Mercedes/PR”, com

prioridade d, co„trat,çã, “&M” conforme consta no tópico n' 06 do Documento de

Formalização de Demanda ( 4s.02-04)

/'n\\

I. RELATÓRIO.

T„t,-„ d, „m p„,,dim,„t, h,it,tó,i, ,m q„c f,i utilizado a plataforma eletrônica

COMPRAS(30V – disponidihzado no Poüal de Compras do Goveluo Federal, para o

desenvolvimento e uamitaçãodos seus atos administrativos,

A„ que „os d,m„„t, 4m ,s aut,s „u„ido, , ,p„„„tados neste caderno licitatório,

conforme já reconhecido no Parecer Jurídico Inicial (fl$.123-146), a Fase PreparatórIa

deste Pregão Eletrônico apa+entemente desenvolveu-se dê acordo com o que preconiza o

aüigo 3' d, 1)„„,t, M„„i,ipbl „. ' 031/2023, com um satisfatório atendimento ao disposto

do art. 18 da Lei Federal no 14.133 de 2021.

in-\

A,t. 18. A fas, PF,pt„atória do prdcesso licitatório é caracterizada pelo
planeja[ncnto e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que

trata o jnciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamdntárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas
e de gcbtão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - A descrIção da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
prelimibar que caracterizc o intercssc público envolvido;
II - ] definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referênbia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
)(
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A Fase Externa do p+occdimcnto, iniciada com a convocação dos interessados via

publicação de Edital, no quf diz respeito a Publicidade e a Transparência do certame

licitatório, aparentemente at+ndeu a contento os ditamek legais, eis que houve a estrita

observância do artigo 8' do »ecrero Municipal n. ' 033/2023, consoante o art. 54 da Lei

Federal n.' 14.133 dc 2021. qejamos o dispositivo legal:

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutdnção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Naciodal de Contratações Públicas (PNCP)
( ,)

Destaca-se apenas, qde por força do Decreto Municipal n. ' / 75-2023, o Município

de Mercedes-PR optou por oja, em não adotar o Portal NRcional de Contratações Públicas

(PNCP), d, „,t, q„, t,d„ h, p„bli,,çõ„ q„, d,,„i,m „, ,f,tu,d„ „, ,I„,did, m,i,,
foram, e deverão ser reahzadVs no Diário O$cia! Eletrônico do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forda de Extrato , conforme precpniza o art. 176, parágrafo único,

I e II, da Lei Federal n.' 14.133 de 2021, e no art. 2' do Dcqreto Municipal n.a 175/2023, que

trat, da, public,çõcs de d,c„1„le„t., Ii,it,tó,i„.

/+n\

Art. 1+6. Os Municípios com até 20.000 ( vinte mil) habitantes terão o prdzo de 6
(seis) abos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - Dos! requisitos estabelecidos no art. 7' e no caput do art. 8' desta Lei;
II - Dd obrigatoriedade de realização da jicitação sob a forma eletrônica a que se

refere 4 § 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - dgs regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial

/''\

Parág4afo único. Enquanto não adotaren\ o PNCP, os Municípios a que se refero
o capu4 deste artigo dcverão:
I - Publicar, eur diárIo o Odal, as informações que estd Lei exige que sejam
divulgddas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - Di\pollibili7,ar a versão fIsica dos documentos em suas repartições, vcddda d
cobran+a de qualquer valor, salvo o referebte ao fornecimento de edital ou de cópia

de doc+mento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica,

F,i de,id,mGm, ,b,+„,d, , p„„, mI„im. d, (10) D„ di„ úí„-, ,nt„ , últi„„
divulgação do Edital, e a datado início da abertura da sessão de apresentação de propostas e

lan„s, previsto no art. 55, II, 'f,”, d, L,i F,d„,1 n.' 14. 133 #, 2021, p,i, , ÚtII,„,„ p„bh,„,ã,

do aviso da licitação ocorreu +a data de 11/03/2026 (fl.232b, , , i„i,i, d, „„à, d, ,b„t„1„,

/
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e julgamento das propostas ] ocorreu somente na data de 27/03/2026, conforme consta no

r,sp„ti„o T,„„„ ,7, J„[g„„+,É, (fls.257-259).

Art. #5. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a

pdrtirjda data de divulgação do edital de licitação, são de:
( )
11 - No caso de serviços e obras

a) 10 ](dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou del/ma/or desconto , no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engeNharia;
( )

Ainda comentando 1h respeito da segunda etapa, após a publicação do Edital,

credenciaram-se a participad do certame as empresas listadas no Relatório de Declarações

(fls.256), momento em qu4 foi a-ferido , possiblid,d, do ,nquadr,mc,ão das empr„,s

licitantes como Micr.,mpr\,„ o„ E„,p„„„ D, P,q„,„. P.,1, , d, m.d. , .,.n.i, d„,

ben,A,i„ da L,i C.n,p!,H»„t„r F,d,„, 1 „.' 123/2006-, L,i C„„,pl,m„,t„, M„„,i,ip,1 „'

012/2009\ Decreto Mun.icb41 162/201 5, D,,r,t. M„„i,ip,1 093/2024 q„, t,„t„ d„ p,liU,„

pública Compra Mercedes-, \ conforme consta no tópico n' 2.5 e 2.5.2 do edital .

O T,TUtO de J„tg,„\,„t, (ns.257-259), foi c,pedido „o momo„to oport.„, p,lo

PregoeiFO c pcI.1 Equipe de +/7„b, „,p,„,á„,i, p,1, ,,,li,çã. d„ p„p„t„ d, p„ç„, , d„,

documentos de habilitação, t+mbém registraram os acontecimentos da sessão pública realizada

no dia 27/03/2026, atcstand4 assim, o hígido cumpri„,ctno dos t,âmites 1,g,is, ,ss im se„do,

as propostas ofertadas for4m recebidas exclusivamente por meio do sistema eletrônico

(plataforma COMPRASGO+ - Portal d, C,mp„s d. Gov„„o 1?cde,al), e assi„ados po, m,io

de ccniHcado digital conferi[to pela Infraestrutura de Chaves Públcias IC P – Brasil, dentro

do prazo (data e horário) cs+abclccidos no ,dit,1. Quanto ,o ,umprimc„to dos rcqui,it,, d,

habilitação, exigiu-sc tam4m que as cmprcsas interessadas, aprcscntassem as devidas

declarações e documentos c+ campo específico disponibilizado no proprio sistema eletrônico

virtual .

Coube ao Pregoeiro avaliar a conformidade das propostas com as exigênicas do

edital, em seguida, o Prego 4iTO realizou a fdsc dc lanccs através da plataforma eletrônica

empregada, passou-se, então, nos termos do art. 2', IX, do Decreto Mutlic ip al n. ' 032/2023,
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c do art. 8' da Lei Federal 4. ' 14.133 de 2021 à verificação dos documentos de habilitação

,p„„nt,d,s, „„,d, ,,n,t,tbd. ,. nn,1, qu, , ,mp„„ li,it,nt, ,1„,ifl,ada atendeu aos

requisitos exigidos.

Art. 4' A licitação será conduzida por ugellfe de co lltratação . pessoa designada pela
autori[lado competente. entre servidorçs efetivos ou empregados públicos dos

quadrOs permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmide da licitação, dar impulso do procedimento licitatório c executar quaisquer
outra4 atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação

)(

g I' b agente de contratação será auxiliado por cq uipe de apoio e rcspondcrá

indiviHualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a ciro pela atuação

da cq 4lipo
.)(

§5' Üm licitação na modalidade prcgão, o agente responsável pela condução do

certa 4e será designado pre},oeiro .

O presente Caderno [icitatório encontra-se até o momento instruído com os se®ntes

d,,un,cnt„, p„, subsidia, 4 p„s„,t, „,áli„j„„ídica consultiva:

•

e

e

e

•

e

•

19

•

•

©

e

e

@

D.F.D.- Documento dc formalização de demanda (ns.02-04);

Certid40 de adoção ao modelo DFD (ns.05);

Memo+ando SMVOSU n' 01-2026 (ns. 06-07);

Mcmo+ando - Resposta (ns.08-29);

11. T.P. klstudo Técnico Preliminar (ns.30-37);

C„tid4. d, ,d„çã„ ,. m.deI. d, ETP (ns. 38);

TabelaSINAPI e Pesquisa de Preço$ (ns.39);

CGrtid40 dG Fé Pública (fls. 40);

T. R. 1dorma de Referência (fls.41-55);

Ancxo Único do TR (ns. 56-71);

Ccrtid40 de adoção de modelo TR (n,72);

C,rtid4, d, Ati,id,d„ M.t„i,i, AC„,óri„,, I.,t. C.mpl,m. (fl,.73);

Mintú4 dc Edital do Pregão c Contrato com os anexos (ns. 74- 112);

C„tid4. d, ,doçã. d, m,d,1. d, mi„„t, d, Edit,1 (fl. 113);
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•

•

•

•

e

•

•

e

•

•

@

e

•

e

•

Ccrtid 40 de Despesa Ordinária (n.114);

Oficio 052-2026 ,, Exm.. S,. P„f,it,, F,nt, R,„,r„, (n,.115);

Portarih 854/2025, designação d, Pregoeiro c Eq„ipc de Apoi, (n,116);

Lista db Verificação da Regularidade Processual (fls.117-122);

Parece+ Juridico Inicial (ns. 123-146);

P.„„+ „' 026-2026, ,ut.,i,ação d, E,m.. S,. P„f,ito (ns.147);

Edital bc Publicação PREGÃO ELETRÔNICO (ns.148-226);

Relaçãb dc Itens (ns. 227);

Aviso bc licitação PNCP (ns. 228);

11,t,ü4 d, Edit,1 (fls.229);

Public+ção 1 C,t,„t, no Diário Oficial dc Mcrccdes-PR (ns.230-23 1);

Public4ção E,tr,t, n. jo,nal O PARANÁ (ns. 232);

Docunjentos do Fornecedor Licitante (ns. 233-255);

Relató+io de Declarações (ns.256);

Termo dc J.Ig,m,„t. (fl,.257-259);

Em síntese, este é b relatório do Parecer Jurídico Conclus ivo do atual Pregão

Eletrônico que tranlita sobVrocesso Licitat.óri.o n' 050-2026\ Pregão Eíeh,ônico n' 022-

2026

II. DOS LIMITES DA A+ÁLISE JURÍDICA.

De início, é nccessárib mencionar que não cabe ao pareccrista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas db competência do Pregoeiro e tampouco da Equipe de Apoio,

assim, tópicos como a avalição dos preços, valores financeiros, e atos inerentes da condução

do certame, se não cvidcncjarcm claramente nos autos, a prática de erro grosseiro, ou de

manifesta má fé dos agentes públicos, não serão aqui analisados, é necessário informar que

ficam excluídos desta anális4 consultiva, um detalhamento emincntcmcntc técnico e peculiar

, „sp,it, d„ p„,d„t. ,d,1„i,}d. ,„ d„ , bj ,t, .,iundo dd contrataÇão.
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A presente manifcst4ção jurídica nesse processo de aquisição pública, possui como

principal objetivo colaborar com o c,) n.trote prévio de legalidade, conforme prcconiza o art.

53 § 4', da Lei Federal n'14.133, de I' dc abril de 2021, dessa maneira, não há uma

determinação legal para impor uma fiscalização posterior de cumprimento das

recomendações feitas pela uÜidade jurídico consultiva. Vejamos:

Art. i3. Ao final dd fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
asses4oramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
lu!!ali\gude mediante análise jurídica da contratação.

$ 1' Éa elaboração do parecer jurídico, o órgão de dss6ssoramento jurídico da

AdmiNistração deverá

1 - Apreciar o processo liciLatório conforlue critérios objetivos prévios de atribuição

dc pribridade;

II - Nedigir sua manifestação cm lingut+gcm simples e compreensível c de forma
clara } objetiva, com dprecidção dc todos os elçmcntos indispensáveis à contratação
o cold exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

,urálisf jurídica;

§ 30 [ncerradd a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoribade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art
54

§4' +a forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
tambéhn realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termoÇ de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços. outros

instru+nentos congêncrcs e de seus termos aditivos/-\

§ 5'’ 1] dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoriHadc jurídica máxima compctcntc, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
compjexidade da contratação, a cntrcga imediata do bem ou a utilização de minutas
de cd[tais e instrumcntos dc contrato, convênio ou outros ajustes previamente
padrohizados pelo órgão de assessoramento jurídico

De igual modo, não compete ao parcccrista jurídico fazer dnálisc dc mérito das

cscolhas realizadas e das atl+buiçõcs do gestor público, tampouco da manutenção e uso dos

seus recursos financeiros, demaneira q„,e ,s r„ô„ d, ço„v„,iênci, e opo,tu„id,de ÇMé„it,)

que deram ensejo a dcflagr4ção do presente procedimento licitatório, se não sugerirem a

prática evidente de dto Ímpr,b,, ,u d, m,„if„t, má fé d„,g,„,t„ ,t„,„t„, „ã, „,ã, ,bj ,t.

de análise deste parecer.

./

( c'+r ',,
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c,b, „, p,.n,si,n,1 d, Di„,ito, „„ .p.,t„„id,de, , m ,I„, f.la no, autos, avaliar a

adequação da “ modalidade de li,ilação" escolhida c aplicada, bem como o seu “ critério

de julgamento” , conforme direciona a lcgislação, também repousa em fornecer um suporte

teórico ao agente de contratabão, e para a comissão de licitação, caso haja necessidade; zelar

p,1, ,bs„,â„,i, d„ p,i„,íbi„ ,d,„,i„i,t„ti„„; , g.„„„tir „ma m,Ih,r adequação jurídico-

formal do procedimento, dCI+tre outros aspectos correlatos.

iii - poi,ÍTiCÂ PÚBI.rcÀ DENOMiNÂr)/\ ''COMPkÁ MERCEDES” .

Registra-se, ainda, qde o subitem n' 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a panicipdÇão de micr bempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região de

Mercedes, que é composta $elos Municípios de Mcrcedas, Guaíra, Tema Roxa, Nova Santa

RDS,, Qu,t„, Po„tes, M„ccb,1 Cândido R.„do„, P.to Br.g.do , El,trc Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na fo 4ma do arts. 37, 43 c 50-B da Lci Complementar Municipal n.'’

012/2009, com a redação d4da pela Lei Complementar ü.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do

Decreto municipal n.' 093/2024.

N„t, p,„,t,, ,.„,é,+ d„t„,„ q„„ , T,ib„„,1 de C,„t„ d, 11,ta'1, do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribflnal Pleno, que deu origem ao Prdulgado n.' 27, firmou o

,„t„,dim,„t, p,1, p„,ibilld,d, d, „,liz,r licitações exclusivas para microempresas c

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i)

„„ „i,t„d, d, p„„li.„id„d, b, ,bj,t. , „, Ii,it,d. „,; (ii) p„, implem,ntação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar Federal rf 123/2006, desde que, contenha

,,p„„, p„,i,ã, ,m 1,i {„,1 .„ n. instrumento CQnvocatÓrio, c esteja dcvidamcntc

justificado.

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica c
funda{ional, federal, estadual e muniçipal, deverá ser concedido t ruI ante 11 tt)

diferàtciat Io e simpli$cado para as microempresas e eyupresas de pequeno porte
objcükando a promoção do desenvolvimento cconômico e social no âmbito
muni4ipal c regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à ino]ação tecnológica.

Parádral-o único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legisl4ção estadual! municipal ou regulamento específico de cada órgão mais

41
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favorável à m icroempresa e empresa de pequcno porte, aplica-se a legislação
fedcrdl.

E por implcmcntaç40 dos objctivos propostos no alt. 47 da Lei Complementar

123/2006, pois, cntcndc-sc ab menos um dos mesmos, c não os três conjuntamente, conR)rmc

orientação constante do Acóldão n.' 877/16– Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná que, por tratar +c resposta a consulta com quórum qualificado, possui força

normativa c constitui prcjulbamcnto de tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/24 –
Tribunal Plcno .

No caso, se está dia4te da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, conboantc se denota da análise dos arts. 37, g I', I e II, e 50-A, ambos

da Lei Complemelüar Munic\paI n ' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

Art. ]7. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor jmáximo, por item, não cxccda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efctiv#das mediante processo licitatório destinado exclusivtlnlente a participação
de mibroempresas e de empresas de pequeno porte
§ l'’ ds contratações de que trata o caput deste alligo poderão ser destinadas:
1– E{clusivdmcnte para microcmprcsds e empresas de pequeno porte sediadas na

rcgiãd dc Mercedes, quando cxistentcs cm número igual ou superior a 03 (três);
II – Ebclusivamcntc para microcmprcsas c empresas de pequeno poltc sediadas na

micro+-região 022 – Toledo, do Instituto Brasilciro dc Geografia e Estatística JBGII,
quandb nccessário c suncicnte para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste barágrafo
( )

Art. i0-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 c 43 desta Lei
CompRementar, poderá se estdbeleccr, justificadamcntc, a prioridade de contrdtdção
para 4 microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na

de Mercedes, ou na microrregião 022 -– 'i-olcdo, do Instituto Brasileiro de
afia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço

região
Geogr
válid

A Região de Me/'cec/ 4, consoante reza o art. 50-B, 11, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a red+ção dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, dc 2024, é

composta pclos Municípios dc Mercedes, G„aíra, Terra Ro,a, Nova S„„ta Rosa, Quat„o

Pontes, Marechal Cândido F lndon, Pato Brag,ldo c Entre Rios do Oeste.
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A justificativa para pfevisão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, dc 2024, +ais espccincamcntc de scu Anexo Único, que instituiu a polÍticd

pública denominada dc “Coi 7/’a Mercedes ”. Por questão de brevidade, rcporta-se ao inteiro

teor do referido anexo únicol que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe. As

condições para aplicação dd restrição, por seu turno, constam do alt. 9', I e II, do referido

D„„t, M„,„i,ip,1 „.' 093, 4, 2024, , „b„,

Art. 4 }\participação poderá ser restrita a nlicroeulpresas e entpresas de pequeno
porte\locali7.adas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas

contrdtações previstas nos incisos l e Il do artigo anterior, dcsdc que
I – l}xistam no mínimo três microcmprcsas ou empresas de pequeno porte,
estab4lecidas nd região, que desempcnhcm atividade compatível com o objcto da
aquisiÇão;

II – IA restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor
cstabdlccido como referência.

,)(

o p„„di„„„„t, p„,„„in,,çã, d. „ü„„,. „„í„im, d, ,mpf„„ ,stá disciplinado no

„t. 10, ,,put , gg, d, D„,;t, M„„i,ip,1 „.' 093, d, 2024, e consubstancia-se cm consulta

formulada pela Secretaria debandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

e Emprego. Q„ando , pr4pri, Secret,„ia de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c

Emprego é a dcmandante, o pcdido dQVC scr direcionado a Secretaria de Plançjamcnto,

Admi„ist,açã. , Fi„anç,s, 4onsoantc o g 3' do Decreto Municipal n.' 093, dc 2024, com a

„,d,ção d,d, p,1, D,,r,t, $unicip,1 n.' 127, de 2024. Confira-sc:

Art. +0. Para aplicação do constante nos artigos 80 e 90 deste Decreto, o setor
denra+dante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desel]volvimento Econômico, 'l'rabalho Q Emprego. ou outra que venha a substiLuí-
la, quÊ ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local +u regional.

$ 1ü -Para o atcstc previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econdmico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econôMico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia,
levando em consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis,
devcnbo anexar à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com

ativid+des compatíveis, estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso

$ 20 - tm substituição ao procedimento previsto no caput, o SLtor dcmandante poderá

comp+ovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local 6u regional, por meio de orçamentds válidos, fornecidos por rrlicroemprcsas c

cmprqsas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompdnhados dc
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cópia do CNPJ ativos destes forncccdorcs, que comprovetu a compatibilidade da

ativid+de pelos CN AES

§3' duando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c
Empr#go for a dcmand,mtc, a pesquisa de que trata o caput c # I') deste artigo será

rcaliz+da pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração c Finanças

Po, „„ t.,„,, c„„igb,„ , S„„t,„i, d,m,„d„,t,, „, tópi,, n' 006 d, E, bId, Técnico

P „e[imi„„,, que “nos tcrmo4 da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, 4 da justificativa constante do seu Anexo Único, a participação na

licitação de„e„á se, a, às „„i , „,,„„p„„ „, , ,„,p„„„, ,1, p,q „ ,n, porte localizadas na

Região de Mel-cedes , atesta+do-sc que, consoante pesquisa efetuada, a restrição gcogránca

não resultará cm prcço supc 4or ao valor estabelecido como referência.

Portanto, de dcordo com o estudo apur,IdO e apresentado nos autos, rcputa-sc

„p„„„t„„„„t, „g„[,„ c dd a p„vi,ã„ da ,cfc,id. R„t,içi„ G,og,-á.fi,a, que cncontra

p,evisão nas altcraçõcs pro+ovidas pela Lei Co,„,pl,„„,cnt„ M„„,icipal n.'12 dc 2009 com

redação dada pela 1.ei Compjementar Municipal n' 073, dç 2024, c no rcgramcnto do Decreto

Municipal n.'’ 093, dc 2024.

/+-\

IV - ANÁLISE E FUNDÂMkNTAÇÃO JURÍDICA.

Como já menciona40 anteriormente, a licitação em análise foi realizada na

modalidade '’ Pregão E/e/rôb/co”, pelo critério de julgamento “ Maior l)esconro” ’, sendo

utilizada a plataformd dispbnibilizada COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do

Governo Federal, para o seu +râmite.

A Fase P „epa,c,tó„i& deste prcgão aparcntcmcnte ocorreu de acordo com o que

preconiza a legislação pcrti4entc, com um satisfatório atQndimcnto ao Plincipios JurídIcos

do art. 37 cc,put da Constitui 4ão da República Federativa do Brasil dc 1988, atendeu também

de maneira satisfatória aos prjncipios do alt, 5'’ da Lei Federal n' 14.133 de 2021, bem como,

do art. 3' do Decreto Municibal n.' 03 1/2023, conforme já mencionado no Parecer Jurídico

1 „i,i„l „„t,d, „„t, p,.„dim,„t, h,it,tó,i. (fl,. 123-146).

A F„,, E,1,„„„ d,4t, p„,„dim,nt., ini,iad„ c,m , p„„bli,,çã. d, edital c a

,„,v,,,çã, d„ int„,s,ad,4, ,pa„,nt,m,„t, ,t,„d,r„n, ,„ dit.mcs legais exigidos, pois
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houve a observância do art. 54 da 1.ci Federal n.' 14.133/2021 c do art. 8' do Dccrcto

Municipal n.' 033/20239 quc bcmonstra zelo e respeito pelos Principios da PubIIcidade c pcla

T,.„„,pa„ê„,i„, noücadorcs +os ,tDS administrativos aqui cm análise.

O prazo míninlo de r}a) dez dIas jneis cxigidos entre a ültilna publicação do edital c

o i„i,io d, s,ssão d, ap„„4taçã. d, p,op.,t,s , 1,neos, previsto no art. 55, IT, “a”, da T'ci

F'd,„„1 n.. 14. 133/2021, f.i ic„id.m,t„c obs,r„.d. p, 1, Administ„çã. Públi,a Municipal,

,i, q„, , ü/r,-„,„ p„bli„,çí„ +, ,„i„ d, licitação sc dou na data de ] l/03/2026 (ns.232), c o

i„í,i. d, „,sã, d, ,bert„„, 4 j„lgamento das propostas ocorreu somente no dia 27/03/2026

„,„f,.„m, ,..,h ,„., T,„,„„ 4 J„lg„,„„„t. (n,.257-259), i$„ d„„„,t„ q„, , Administração

Pública Municipal cumpriu dom o prazo legal exigido,

Art. 45. Os pr„,os mínimo, pa„, ,p,csa„taçãc, de propo,tas e l,nccs, contados a
partirHa data de divulgação do edital de licitação, são de:
( 1

Ii - Nb caso de serviços e obras

a) 10 kdez) dias úteis.? quando adotados os critérios de julga111en'Lo de menor preço
ou de \ptuiol- desconto , no caso dc serviços com,111s e dc obras e serviços comuns de

cngcnharia;
)(

Ainda comentando a respeito da segunda ctapa do procedimento, após a publicação

do edital , d, h,m, unic,m,„tc ,1,t,ô„i,„, ,havés do sistema (piataforma

COMPRAS.GOV.BR - Por[a1 dc Comprds do Govcrno Federal), credorlciara'„1-sc para

p„rticipdr do certame as ol+presas listada no Rel„tá,to de Declalações , neste momento

oportuno foi verifica.do a.posbibilidadc do çnquadramcnto das licitantcs como MicroenTpresa

a usufruir dos benefícios que a Lei Complenrental-

(lr &l_utricipal /7 ’ 0l2/2{}{}9-1 !)ecreto Mulriclpal

ac tipi lica a polit{cd publica denominada"Contp rc:

lispuzcranr .

lto oportuno, que o \'CL[Or g 51 inr ada da contratação

o cel{anre. ncaranr abaixo do [inrite estipulado no

’2006 tIeta-se RS 80.ooF) , na) , portanto, para esse

objeto) a licitação se deu de forma l:XCLUS IVA para MII c E 1)p, conforme consta no Edital.
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Art. 4». Nas contratações públicas da administração direta e indireta. autárquica e
funda+ional, federal, estddual e municipal, deverá ser concedido tratamento

difere+ciado c simpliücado pard as microemprcsas e empresas de pequeno porte
objeti+ando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municÉpal e regional, a ampliação da çnciência das políticas públicas e o incentivo
à inovhção tecnológica,

Parádrafo único. No que diz respeito às compras públicas, cnquanto não sobrcvicr
legisl4ção estadual, municipal ou regulamento espccílico de cada órgão mais
hvor4vel à microcmprcsa c cmprcsa dc pequeno porte, aplica-se a legislação
feder I

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complcmentdr, a

admiNistração pública

1 - DeVerá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

micro+mprcs,IS e emprcs,rs de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja
de atéR$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - P4derá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras c
scrviçhs, exigir dos licitantes a subcontratação de microemprcsa ou empresa de

peque+lo porte;

III - dwcrá cstabelcccr, em ccrtamcs para aquisição de bens de natureza divisívcl,
cota +e até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de

nricro+mprcsas c empresas de pequeno porte

§2' - ba hipótese do inciso II do caput- deste artigo, os empenhos e pagamentos do
órgão lou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às

microfmprcsas e empresas de pequeno porte subcontratada';

$ 30 + Os benefícios referidos no caput dcstc artigo poderão, justiíicadamentc,
estabqlecer a prioridade de contrataÇão p,Ira ds microcmpresas e empresas de

pequeno porte sediadas local ou rcgionalmcntc, até o limite de 10% (dez por cento)

do luc[hor preço válido

Ê/n\,

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 c 48 desta Lci
Compjementar quando

II - N40 houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
micro#mpresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c

capaz+s de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - 4 tratamento difcrcnciado c simpli ficado para as microcmprcsas e empresas de
pegue}lo porte não for vantajoso para a administração pública ou representar proj uízo

ao coI+junto ou complexo do objeto a ser contratado;

IV - 4 licitação for dispensável ou incxigívcI, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’

8.6661 de 21 de junho de 1993, excctuando-se as dispcnsds tratadas pelos incisos l c

TT do 4rt. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser Feita prcfcrcnçialnrentc dc
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microdmprcsas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso 1 do
art. 48

O 7„„„ d, J„lg,m, ht, (fls.257-259) juntam,„t, c.m os seus „,p„ti,o, „latórios,

foram expedidos cm momentb oportnno pelo Pregoeiro c pela Equipe dc Apoio, responsáveis

pela avaliação das propost4s de preços e dos documentos necessários para a fase de

Habilitação, assim, rcgistrafam os dcontecimentos da sessão pública realizada no dia

12/03/2026, „„,d, , p„„p.,t, b „ do„,m„ü., d, h,bilit,çã. f„„„, „,„bid„, ,xclu,ivamcntc

p„, m,i, «i,t„,1, at„,é, d4 ,i,t,m, ,l,trô„i,. (pI,t,fo,ma COMPRASGOV - Portal dc

Compras d. Go,c,„„ Fode,hl), e assinados p„, m,i. d, ,c,tin,,d. digital confcrido pcla

I„f„e,t,„tu„ d, Ch,v„ P+bl,i,s – IC:P – B„,il, c dentro do prazo (data e horário)

estabelecido no edital, atestalhdo novamente o hígido cumprimctno dos trâmites legais.

Exigiu-sc também qub as empresas licitantcs aprcscntasscm as devidas declarações c

documcntaçõcs cm campo e4pccifico disponibilizado dentro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos rcquisibos de habilitação, coube aÓ Pregoeiro avaliar e selecionar a

confornlidadc das propostas,conforme as exigênicas do edital, para assim conseguir aferir a

melhor proposta que satisfaçh o interesse público municipal, na sequência, o objeto licitado

foi adjudicado à respectiva +mprcsa vencedora, conforme conta no Termo de Julgamento ,

Vejamos :

pn\

/--\

ITEM ÚNICO
# Objeto: (...) Locação eaminhão Basculante (...),
# Quantidade: (01 )
# Melhor Lance: R$ 77.773,87
#Aceito e Habilitado para: F WEISS TRANSPOICFES LTDA, inscrito sob CNPJ n'’
46.569.048/0001 -16.

Confomlc demonstrado no r„p„ti„o T,rm, ,7, j „lg„„,„t, (n,.257-259), . „,1.„

obtido no ceRamIC licitatór io NÃO extrapolou o limite máximo do valor estimado c

estabelecido no edital. Assiml concluídas as fases interna e externa da licitação, os autos foram

juntados em um único cade+no e rcmetidos a esta Procuradoria Jurídica Municipal para a

realização de uma análisc c a emissão de um Parecer Jurídico Conclusivo .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 f Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercede b@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



8

Mb,8
2.4

Muni+ípio de Mercedes 273
E$tado do ParQná

P„„b,-„ ,pó, „,áli 4, d„ ,ut.,, qu, , m,d,lid„d, d, li,it„çã. „„,Ihida, “Pregão

E letrô11tco'’ bem como as reg[as atincntcs a fase prcparatórja c às exigências de contcúdo do

edital aparentemente estão +c acordo com a legislação conformc já consta no Palecel-

Juridico IrLicial (fls. 123-146)

No m,is, o p,o„did,.t, ,m ,,,m, demonstra q.c atcndcu aos postulados dos

princípios jurídicos que regGb as compras públicas, pois fOi demonstrado através dos autos

que o PrincípIo da Pub hcÜade foi devidamente obseFvado do na medida cm que o

instrumento convocatório foi hmplamente divulgado por m€io eletrônico, oferecendo a todos

os interessados , oportunidade de participação no certame

De igual modo, foi 4bscrvado o Princípio da L.egalidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências jegais, na medida em que o p+occsso licitatório caminhou com

estrita observância aos limit+s impostos pola norma vigcntc, em especial da Lei Fcdcral

na14.133 de 2021.

No mesmo sentido, c4nstata-se a efetiva atenção ao Princípio da Inlpessoalidade e o

Principio da igualdade, ultra vez que não foi idcntincado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastadcnto do interesse público, solido utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o desenvolver de todo o seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi ado jado unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitahte vencedor,

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Moralidade e o Principio da Probidade

A dnlintst rali\,a também fora 4 satisfeitos, uma vez que foi utilizado a maior transparência

possível no decurso dc todos 4s atos do certame, G as razõcsr cais de sua rcalização condizcm

,,m , n,„,„„,lid,d, d, „ma , ,nt„,t„çã. pübli,., p„„,~,„„d, , „im . m„„1 , ., b„„

costumes e refletindo a postUra proba da Administração $ública Municipal, bem como de

seus colaboradores e gestores que participaram do ccrtamer

Assim, diante de to+a a documentação expostab é possível inferir que foram

observados neste caderno lici4atório o P„i,lcípio do Julga„tento Objetivo, quando da valiação

das melhores propostas, o Pr$clpio da Vinculação entre a çontratação pública e a satisfação

da necessidade, c por nm, o P„in,ipt o da S,g„ega.çã. d& F„„,çõ„ , uma vez que todo o

/nb\

in\

i-i
d+

/

[
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trâmite dos atos administrati+os foram realizados de acordo com as cstipulações de cada

agente público , d„ ,u„ r„$G,tivas c„igê.elas pro dcnnidas na Lci c no Edital.

Conforme já foi adian+ado no relatório deste parecer, o dcscnvolvimcnto do processo

licitatório, cm sua etapa cxtcr{a, deu-se em conformidadc com as normas de regência, assim,

,.t„, „g„, ,pII„d„ „„t, ,„t,m, , „1„i„1,d„ à ,t,1+a ,xtcrna também encontram-se

tipiücadas nos Decretos Mun\cipais Regulamentador es da Lei n. ' /4. 133/2021 , sendo que a

análise do processo aponta +ambém o cumprimento dos dcmais preceitos da legislação

aplicável ,o c,s. ,,nc„to, s+,do v„inc,do q„c,

/-\

a) A convoca4ão dos interessados foi realizada pelos meios regulares,

havendo a $ublicação de edital e avis4 de licitação no Diário Oficial

Eletrônico db Município de Mercedes-PR, edição n.'’ 4415, de 10/03/2026

(fls.230-231b; no jornal O Paraná, edição n.' 14810 do dia 11/03/2026

(fls.232).

b) Foi „,sp,itabo o p,a,o mí„imo d, PQ D„ di ,1, úteis entre a última

publicação do edital e a realização do iniÇio da sessão de recebimento das

propostas, cRs que, no caso, a sessão oóorreu somente em 27/03/2026,

cumprindo, bortanto, o prazo da alínea “h” do inciso II do art. 55 da Lei

Federal n.' f4.133/2021 pois o prazo se deu em razão da utilização do

critério de jjlgamento Me„,o, Desco„to eIn aquisição de Bens o„ Serviços

C011tuns.

/-A\,

c) Por força d 4 Decreto Municipal n.' 1754023, o Município de Mercedes-

PR, .pt.„ $., .„ ,m nã. ,d.t„ . Pb,t.1 N,,i.n.1 d, C„„t„,t,çõ„
Públicas (1’bCP), d, ,.,t, q„„ t.d„ „$ public.çõ„ q„, d,v,ri,m „r
efetuadas no aludido meio foram, c dcvcrão ser realizadas no Diário oncidl

Eletrônico db Município dc Mcrccdcs-PRI admitida a divulgação na forma

dc Extl„to , +onformc prcconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei
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Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' dor cfcrido Decreto Municipal n.'

175/2023 .

Necessário informar ainda, que foi disponibilizado ampla possibilidade de

apresentação de recursos no cenamc, no entanto não forim apresentados imp.g„ação do

,dit,1, t,mp,„„, R,,„ ,-,., A4mi„i,t,’„ti.»„ . Em „laçã„ ,Qs d,„,m„ü.s „p„„„t,d., p,1,

empresa vencedora do cenanIc, anoto que sua análise compete ao Prcgociro, nos nos termos

do art. 2', IX, do Decreto Mdnicipal n.a 032/2023, e do ari. 8' da Lei Federal n.' 14.133 dc

202 1, conforme mencionado hntcriormcntc.

f+\

Art. 8] A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada
pela au[oridade competente, entre servidorbs efetivos ou empregados públicos dos

quadrob permanentes da Administração Pflblica, para tomar decisões, acompanhar
o trâmjte da licitação, dar inI pulso ao procedinrelrto licitatório e executar
qüaisqber outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
hontotbgação .

.)(

Por último, rccomendh-se que previamente à cclcbçação do contrato, seja vcrincado

se existem outros registros de sanções aplicadas à empresa +cncedora, por meio de consultds

,m ,it„ „p„idliz.1d„, „d„i,Im,„t, „, TCE-PR (M„„1 d, Imp,did, d, Li,it„ -
Instrução NoITnativa n.' 156/2020, do TCE-PR), o CadastroNacional dc Empresas Inidôncas

e Suspensas – CETS c o Cadabtro N,ci,n,1 d, Emp„„, Pb„id„ – CNEP (A,t. 91, 94', d,

Lei F,deral n.' 14.133/2023), bend. ,m ,i,t, q„, a ,xi,tên,ia d, p,nalid,d„ p,d„á ,„„j„
o impedimento da contrataçã

Celebrado o Instruule&to de Contrato , deverá ser obselvado o prazo para publicação

do mesmo, que atu,Im,nt, é 4, PQ ,i„t, di„ ü/„-, ,o„t,d„ d, d,t, d, „,i„,tu„.

/+\

Art. 94. A divulgação no Portal Nacion.ca de Contratações Públicas (PNCD) e
condiç40 indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos c deverá
ocoITerl nos seguintes prazos. contados da data de sua assinatura:
1 - 20 (+inte) dias úteis, no caso de licitação;

I1 - 10 {dez) dias úteis, no caso de contratação direta

Isso, no, tellnos d,q„}1, q,„, t„t, , „t. 94, 1, d„ b,i F,d,„„1 „.' 14.133, d, 2021,

(
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/

consignando-sc que tal provibência de divulgação é condikão indispensável pdra a eficácia

da contratação pública.

V - CONCLUSÃO.

Diante da documenta+ão aprcscntada, não foi identificado nos autos, evidências dc

ocollência dc erros grosscirbs, atos improbos ou má fé dos agcntcs públicos atuantes no

certame, tendo o processo li{itatório corrido aparcntcmcl}tc de maneira hígida, não sendo

identificados indícios dc irrcbularidadcs na fase de prcpa+ação tampouco na tramitação da

fase externa, assim, d Procur+doria Municipal não vislumbra óbicc jurídico à homologação

do resultado do certame para bportuna contratação.

Assim, é possivel infbrir que o procedimento esta aparentemente APTO para scr

homologado, emitindo-se na sequência, o instrumcnto dc contrato, d nm de possibilitar a

aquisição do obj oto no momehto oportuno.

Este é o Parecer Jurid Ico Conclusivo , lavrado com às informações extraídas dos autos,

passível de ser deliberado ouccnsurado por outro estudo qu entendimento que, devidamente

fundamentado no ordenamenjo jurídico vigente, comprove pu ao menos demonstre um melhor

resguardo aos interesses do Município de Mercedes - PR

pn~

/H\.

Iercedes /l(-37 de março d; 2026
/
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